
Indicação Nº 4012/2026

                     

Súmula: – Solicito providências do Poder Executivo, 

junto à Secretaria competente, para que seja realizada a 

implantação e/ou reforço do sistema de iluminação 

pública na Rua Jaci Januário da Silva, nº 123, via de 

acesso ao Vale do Sol II, que atualmente apresenta 

deficiência de iluminação.

INDICO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário, na forma regimental vigente, que 

seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que interceda junto à Secretaria 

competente, a fim de que sejam executados serviços de instalação, manutenção e/ou reforço da 

iluminação pública na Rua Jaci Januário da Silva, nº 123, acesso ao Vale do Sol II.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente: -

Senhoras Vereadoras: -

Senhores Vereadores: -

A presente solicitação faz-se necessária diante da precariedade da iluminação pública no local 

indicado, situação que tem gerado grande preocupação entre os moradores e usuários da via.

Trata-se de um acesso importante ao bairro Vale do Sol II, utilizado diariamente por 

trabalhadores, famílias e, inclusive, crianças. No entanto, a ausência ou insuficiência de 

iluminação adequada tem contribuído para o aumento da insegurança, especialmente no período 

noturno.
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Relatos de furtos e a presença constante de usuários de entorpecentes na região evidenciam a 

vulnerabilidade do local, o que tem afastado moradores e dificultado a livre circulação de 

pessoas que dependem desse acesso. A falta de iluminação favorece a prática de atos ilícitos, 

além de gerar medo e sensação de abandono por parte do Poder Público.

Destaca-se que a iluminação pública é um serviço essencial, diretamente ligado à segurança, 

mobilidade e qualidade de vida da população. Ambientes bem iluminados inibem ações 

criminosas e proporcionam maior tranquilidade aos cidadãos, permitindo que utilizem os espaços 

públicos com segurança.

Além disso, a melhoria da iluminação contribuirá significativamente para a proteção de crianças, 

pedestres e demais usuários da via, reduzindo riscos de acidentes e garantindo melhores 

condições de visibilidade.

Dessa forma, a presente indicação visa atender uma demanda urgente da comunidade local, 

promovendo mais segurança, dignidade e bem-estar aos moradores e a todos que transitam pela 

região.

Segue imagem do local em anexo.

Agradeço desde já pela habitual atenção e pelo pronto atendimento.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 18 de março de 2026.

                                      

Thiago Moitinho

VEREADOR/M In
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Câmara Municipal de Itapevi, 19 de março de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=06BJ14X39Y1RM6PJ, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 06BJ-14X3-9Y1R-M6PJ
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